
 

 

    LEI Nº 731/94 

 

 

 

   Reconhece de Utilidade Pública Municipal Conselho  

   Comunitário de São Domingos 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha-MG., por seus vereadores aprovou e eu 

em seu nome, face a sanção tácita do Sr. Prefeito, promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica reconhecido como de Utilidade Pública Municipal o 

Conselho Comunitário de São Domingos, com sede no Município de 

Lajinha, devidamente inscrito no CGC-MF sob o nº 73.616.237/0001-75. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, 

estado de Minas Gerais, ao primeiro dia do mês de novembro 

do ano de mil novecentos e noventa e quatro (01/11/1994) 

 

 

 

 

Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

Presidente 

 


